
                     

    

 

 
 

Relatório Final de Avaliação  
Melhoria das condições de visitação em áreas protegidas de âmbito nacional em cogestão 1 

 

 

 

PROTEÇÃO E CONSERVAÇÃO DA NATUREZA E DA BIODIVERSIDADE 

MELHORIA DAS CONDIÇÕES DE VISITAÇÃO EM ÁREAS PROTEGIDAS DE 

ÂMBITO NACIONAL EM COGESTÃO 

 

 

 

 

Aviso n.º 14919/2022, publicado no Diário da República n.º 146, 2ª série, 

de 29 de julho de 2022 “Melhoria das condições de visitação em áreas 

protegidas de âmbito nacional em cogestão” 

 

 

 

 

RELATÓRIO FINAL 

MARÇO/2023 

 

 

 



                     

    

 

 
 

Relatório Final de Avaliação  
Melhoria das condições de visitação em áreas protegidas de âmbito nacional em cogestão 2 

ÍNDICE 

 

1. ENQUADRAMENTO ............................................................................................................... 3 

2. DIVULGAÇÃO ......................................................................................................................... 7 

3. AVALIAÇÃO E SELEÇÃO DAS CANDIDATURAS ....................................................................... 7 

4. CONSIDERAÇÕES FINAIS ...................................................................................................... 16 

 

ANEXOS  

Anexo I - Aviso n.º 14919/2022, de 29 de julho de 2022 

Anexo II – Despacho de Alteração n.º 10290/2022, de 23 de agosto 

Anexo III – Ata de retificação da ponderação dos critérios de avaliação 

Anexo IV - Pronúncias dos Beneficiários e decisões da Comissão de Avaliação no âmbito do período de 

audiência prévia 

Anexo V – Cálculo da pontuação global de candidaturas 

 

  



                     

    

 

 
 

Relatório Final de Avaliação  
Melhoria das condições de visitação em áreas protegidas de âmbito nacional em cogestão 3 

1. ENQUADRAMENTO 

As áreas protegidas constituem um ativo estratégico indispensável e um dos vetores 

fundamentais da política da conservação da natureza e biodiversidade, tendo o Instituto da 

Conservação da Natureza e das Florestas, I. P. (ICNF), enquanto autoridade nacional para a 

conservação da natureza e da biodiversidade, a missão de assegurar o cumprimento das 

obrigações internacionais e nacionais neste domínio. Ocupam, no seu todo, cerca de 8 % do 

território continental português e reúnem o conjunto mais representativo dos valores do 

património natural e paisagístico. São hoje entendidas como ativos estratégicos do território, 

onde, em maior ou menor grau, e consoante o seu nível de naturalização, a presença das 

atividades humanas é essencial para manter os valores que as caracterizam. 

Atualmente integram a Rede Nacional de Áreas Protegidas, 50 Áreas Protegidas em território 

continental, incluindo 32 de âmbito nacional: 1 parque nacional, 13 parques naturais, 9 reservas 

naturais, 2 paisagens protegidas e 7 monumentos naturais. As restantes são de iniciativa regional, 

local e privada. 

A Estratégia Nacional de Conservação da Natureza e Biodiversidade 2030, aprovada através da 

Resolução de Conselho de Ministros n.º 55/2018, de 7 de maio, estabelece a adoção do modelo 

de cogestão como medida estruturante para a valorização da Rede Nacional de Áreas Protegidas. 

Posteriormente, a Lei n.º 50/2018, de 16 de agosto, que estabelece o quadro da transferência de 

competências para as autarquias locais e para as entidades intermunicipais, passa a prever a 

participação dos municípios na gestão das áreas protegidas de âmbito nacional. 

Em alinhamento com a Estratégia Nacional de Conservação da Natureza e Biodiversidade 2030 e 

em cumprimento do previsto na Lei n.º 50/2018, de 16 de agosto, é aprovado o modelo de 

cogestão das áreas protegidas, através do Decreto -Lei n.º 116/2019, de 21 de agosto, 

concretizando mais uma importante dimensão da “gestão de proximidade das áreas protegidas”, 

com expressa intervenção dos municípios na valorização das áreas protegidas de âmbito nacional 

que integram o seu território, nomeadamente as que constituem a Rede Nacional de Áreas 

Protegidas, à exceção das que possuem estatuto privado. 

O modelo de cogestão das áreas protegidas tem como objetivos: 

 Criar uma dinâmica partilhada de valorização da área protegida, tendo por base a sua 

sustentabilidade nas dimensões política, social, económica, ecológica, territorial e 

cultural e incidindo especificamente nos domínios da promoção, sensibilização e 

comunicação; 

 Estabelecer procedimentos concertados que visem um melhor desempenho na 

salvaguarda dos valores naturais e na resposta às solicitações da sociedade, através de 

uma maior articulação e eficiência das interações entre o ICNF, os municípios e demais 

entidades (públicas e não públicas) competentes; 

 Gerar uma relação de maior proximidade aos cidadãos e às entidades relevantes para a 

promoção do desenvolvimento sustentável da área protegida. 

De acordo com este modelo, a cogestão é dinamizada através de uma comissão de cogestão 

integrada pelos municípios — um representante de Câmara Municipal dos municípios abrangidos 
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pela área protegida (que preside), pela autoridade nacional para a conservação da natureza e da 

biodiversidade (ICNF), por um representante das instituições de ensino superior, por um 

representante de organizações não -governamentais de ambiente e equiparadas e por outros 

atores de relevância local presentes nas áreas protegidas (até três representantes de outras 

entidades). Assim, são estas entidades que passam a definir, em conjunto, a estratégia e as 

medidas para o desenvolvimento sustentável dos territórios abrangidos pelas áreas protegidas, 

com vista a torná-las mais visíveis e atrativas para quem as visita e a melhorar as condições de 

vida das pessoas que as habitam. 

Sendo a promoção um dos domínios específicos do modelo de cogestão das áreas protegidas, é 

precisamente nesse enquadramento que se pretendem alavancar investimentos em áreas 

protegidas de âmbito nacional que já se encontrem a implementar o modelo definido no Decreto 

-Lei n.º 116/2019, de 21 de agosto, e, concretamente, o presente Aviso visa apoiar projetos 

específicos com vista à melhoria das condições de visitação em áreas protegidas de âmbito 

nacional em cogestão, a implementar por qualquer uma das entidades integrantes das comissões 

de cogestão já constituídas. 

O ICNF procede, desde 1997, ao registo do número de visitantes às Sedes e Centros de 

Interpretação das Áreas Protegidas, tendo em conta o número de utilizadores(as) dos 

alojamentos geridos pelo ICNF, os utentes em visitas enquadradas pelas áreas protegidas, os 

pedidos de informação e as vendas de folhetos e de publicações nas áreas protegidas. Os 

resultados obtidos evidenciam, nos últimos anos, um aumento do número total de visitantes nas 

áreas protegidas, registando -se 518.178 visitantes em 2017, 549.558 em 2018 e 633.932 em 

2019. Estes resultados estão alinhados com a procura crescente de visitação e de fruição destes 

territórios e do seu elevado capital natural. Contudo, em 2020 o número total de visitantes nas 

áreas protegidas foi de 188.121 e em 2021 foi de 215.755, o que é claramente um reflexo da 

situação pandémica vivida, mas que também consubstancia a necessidade de investimentos que 

potenciem, nos anos futuros, as condições de visitação e a existência de modelos colaborativos 

de desenvolvimento social e económico adequados aos valores naturais presentes. 

Um destaque ainda para o Programa Nacional de Turismo de Natureza, aprovado através da 

Resolução do Conselho de Ministros n.º 51/2015, de 21 de julho, que tem por objetivo principal 

a promoção e a afirmação dos valores e as potencialidades das áreas classificadas, e de outras 

áreas com valores naturais e culturais, propiciando a criação de produtos e serviços turísticos 

inovadores e sustentáveis, enunciando como um dos objetivos específicos “a promoção de 

projetos e ações públicas ou privadas que contribuam para a visitação das áreas classificadas, 

através da criação de infraestruturas, equipamentos, produtos e serviços”, num contexto de 

respeito pelos valores naturais e respetivas capacidades de carga. Também a Estratégia para o 

Turismo 2027, aprovada pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 134/2017, de 27 de 

setembro, define um referencial estratégico para Portugal como destino turístico sustentável, 

onde o desenvolvimento turístico assenta na conservação e na valorização do património natural 

e cultural do país. 

Neste contexto, o Fundo Ambiental estabelece -se como a plataforma de investimento no apoio 

de políticas ambientais para a prossecução dos objetivos do desenvolvimento sustentável, 

contribuindo para o cumprimento dos objetivos e compromissos nacionais e internacionais, 

financiando entidades, atividades ou projetos que contribuam para tal. 
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Nos termos do Despacho n.º 3143 -B/2022, de 11 de março, publicado no Diário da República, 

2.ª série, n.º 51, de 14 de março de 2022, na sua redação atual, o Fundo Ambiental deverá apoiar 

projetos no âmbito da Conservação da Natureza e da Biodiversidade, direcionados à melhoria 

das condições de visitação em áreas protegidas de âmbito nacional em cogestão. 

1.1. Objetivos 

É objetivo geral do presente Aviso apoiar projetos que visem a melhoria das condições de 

visitação em áreas protegidas de âmbito nacional, que estejam a implementar o modelo de 

cogestão, conforme definido no Decreto-Lei n.º 116/2019, de 21 de agosto. 

São objetivos específicos do presente Aviso: 

 Dotar as áreas protegidas de âmbito nacional de estruturas e equipamentos de apoio à 

visitação, valorizando a sua fruição e garantindo a compatibilização com os objetivos de 

conservação das mesmas; 

 Contribuir para a melhoria ao nível dos seguintes indicadores de realização a integrar 

nos planos de cogestão das áreas protegidas, definidos na Portaria n.º 67/2021, de 17 

de março: Porta de entrada; Infraestruturas de lazer e visitação (miradouros, parques 

de merenda, observatórios, passadiços, entre outras); Rotas e percursos interpretativos 

(pedestres, clicáveis, equestres, entre outros); Sinalização (pórticos de entrada, placas 

informativas, mesas interpretativas, locais de interesse, entre outras); Visitação 

(visitantes contabilizados nas infraestruturas de apoio da área protegida). 

1.2. Tipologias 

São passíveis de apresentação de candidatura no âmbito do presente Aviso as seguintes 

tipologias de operações: 

Tipologia 1 — Melhoria de estruturas existentes alocadas à visitação da área protegida, 

nomeadamente com a realização de obras de manutenção e de reabilitação:  

 Receção/acolhimento e alojamento, centro de interpretação e porta de entrada, 

incluindo adaptação de instalações para novos usos, equipamentos e estruturas 

expositivas;   

 Recuperação de imóveis: obras de recuperação e de adequação para visitação;  

 Acessos e caminhos: controlo e ordenamento de acessos às estruturas de visitação e 

espaços naturais circundantes, incluindo estacionamentos;  

 Estruturas para promoção da acessibilidade: intervenções necessárias à visitação por 

parte de cidadãos com mobilidade condicionada (rampas, pequenas intervenções/obras 

para entradas, wc’s, zonas de passagem, transporte adaptado). 

 

Tipologia 2 — Construção de novas estruturas a alocar à visitação da área protegida:  

 Receção/acolhimento, centro de interpretação e porta de entrada; 

 Observatórios, miradouros e estruturas similares, percursos pedestres, pontes e 

passadiços, acessibilidades, zonas de descanso e lazer, obrigatoriamente integrados nas 

estruturas alocadas à visitação da área protegida. 
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Tipologia 3 — Monitorização de visitantes em estruturas de visitação e percursos 

implementados existentes na área protegida:  

 Aquisição de equipamentos de contagem automática de visitantes em percursos 

pedestres e em estruturas de receção/acolhimento, incluindo instalação e aquisição de 

equipamentos de registo e de software para tratamento dos dados;  

 Manutenção dos dispositivos de controlo de acesso. 

 

Tipologia 4 — Valorização da visitação e da fruição da área protegida: 

 Instalação de sinalização (direcional e informativa); 

 Homologação de percursos pedestres; 

 Renaturalização das estruturas associadas a locais de visitação e a percursos pedestres; 

 Reestruturação de parques de merendas, zonas de descanso e lazer, incluindo mesas e 

bancos, equipamentos de recolha seletiva de resíduos, obrigatoriamente integrados nas 

estruturas alocadas à visitação da área protegida;  

 Acessos e caminhos: substituição de portões e vedações, intervenções nos caminhos 

existentes, colocação de sinalética e arranjos paisagísticos; 

 Colocação de sinalética com identificação e informação relativa aos valores naturais 

existentes na área protegida. 

1.3. Âmbito Geográfico 

São elegíveis as candidaturas localizadas em Portugal continental, especificamente em áreas 

protegidas de âmbito nacional integradas na Rede Nacional de Áreas Protegidas, conforme 

definido pelo Regime Jurídico da Conservação da Natureza e da Biodiversidade, aprovado pelo 

Decreto- -Lei n.º 142/2008, de 24 de julho, na sua redação atual, que já possuam comissão de 

cogestão constituída, ao abrigo do Decreto-Lei n.º 116/2019, de 21 de agosto. Não obstante, 

este âmbito geográfico pode extravasar os limites destas áreas protegidas, mas circunscritos aos 

limites administrativos dos municípios que as integram, desde que, por razões devidamente 

fundamentadas, os princípios subjacentes às candidaturas sejam determinantes para a melhoria 

das condições de visitação das áreas protegidas em causa e nos termos do n.º 3 do artigo 1.º do 

Decreto-Lei n.º 116/2019, de 21 de agosto. 

1.4. Beneficiários 

São beneficiários elegíveis às ações enquadradas nos objetivos e tipologias do presente Aviso, 

de acordo com o disposto no Despacho n.º 3143 -B/2022, de 11 de março, publicado no Diário 

da República, 2.ª série, n.º 51, de 14 de março de 2022, na sua atual redação: 

 Instituto da Conservação da Natureza e das Florestas, I. P.; 

 Municípios ou entidades intermunicipais ou associações de municípios com atribuições 

em territórios abrangidos por áreas protegidas, mediante delegação dos municípios que 

as integram, no âmbito da cogestão; 

 Outras entidades integrantes das comissões de cogestão das áreas protegidas de âmbito 

nacional. 

1.5. Dotação financeira e taxa máxima de cofinanciamento 

A dotação máxima afeta ao presente Aviso é de € 4.000.000 (quatro milhões de euros). 
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A taxa máxima de cofinanciamento é de 95 %, incidindo sobre o total das despesas elegíveis, 

com financiamento limitado a € 150.000 (cento e cinquenta mil euros) por candidatura. 

 

2. DIVULGAÇÃO  

O Aviso n.º 14919/2022, de 29 de julho de 2022 - “Melhoria das condições de visitação em áreas 

protegidas de âmbito nacional em cogestão” foi publicado no Diário da República n.º 146, 2ª 

série, de 29 de julho de 2022, e divulgado na Plataforma do Fundo Ambiental em 

www.fundoambiental.pt. 

 

3. AVALIAÇÃO E SELEÇÃO DAS CANDIDATURAS 
 

3.1. Verificação da boa instrução das candidaturas e do cumprimento dos critérios de 

elegibilidade dos beneficiários 

 

As candidaturas foram recebidas através da página eletrónica do Fundo Ambiental em 

www.fundoambiental.pt até às 23:59 horas do dia 14 de outubro de 2022. Neste período foram 

submetidas na plataforma do Fundo Ambiental 48 candidaturas, com um investimento global de 

8.095.573,38 €.  

Concluído o prazo de submissão de candidaturas, iniciou-se o processo de verificação da boa 

instrução das mesmas e do cumprimento dos critérios de elegibilidade dos beneficiários pela 

Comissão de Avaliação. A Tabela 1 diz respeito às candidaturas admitidas para avaliação e a 

Tabela 2 às candidaturas propostas para exclusão. 

Tabela 1 - Lista de candidaturas admitidas para avaliação 

 

 

Nº de

Candidatura

Data de

submissão

Hora de 

submissão
Designação do beneficiário

Tipo de 

beneficiário

1 12/10/2022 17:26
Odiana - Associação para o 

Desenvolvimento do Baixo Guadiana

Outras entidades integrantes das 

comissões de cogestão das áreas 

protegidas de âmbito nacional

3 13/10/2022 17:18 Municipio do Fundão Municípios

4 13/10/2022 17:41 Município de Serpa Municípios

5 13/10/2022 20:39 Município de Bragança Municípios

6 14/10/2022 09:39 Município de Esposende Municípios

7 14/10/2022 09:47 Município de Sabugal Municípios

8 14/10/2022 09:57 Município da Covilhã Municípios

9 14/10/2022 09:57 Município de Marvão Municípios

10 14/10/2022 10:00 Município de Seia Municípios

11 14/10/2022 11:16 Município de Portalegre Municípios

12 14/10/2022 13:32
Associação para o Estudo e Proteção do 

Gado Asinino (AEPGA)

Outras entidades integrantes das 

comissões de cogestão das áreas 

protegidas de âmbito nacional

http://www.fundoambiental.pt/
http://www.fundoambiental.pt/
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Nº de

Candidatura

Data de

submissão

Hora de 

submissão
Designação do beneficiário

Tipo de 

beneficiário

13 14/10/2022 15:18
ADPM - Associação de Defesa do 

Património de Mértola

Outras entidades integrantes das 

comissões de cogestão das áreas 

protegidas de âmbito nacional

14 14/10/2022 15:19 Município de Castro Marim Municípios

15 14/10/2022 15:32 Município de Vila Real Municípios

16 14/10/2022 15:39 Munícipio de Mogadouro Municípios

17 14/10/2022 15:43 Município de Mondim de Basto Municípios

18 14/10/2022 15:45 Município de Miranda do Douro Municípios

19 14/10/2022 15:55 Município de Castelo Branco Municípios

20 14/10/2022 15:58 Município de Bragança Municípios

21 14/10/2022 16:07 Municipio de Montalegre Municípios

22 14/10/2022 16:10 Município de Arcos de Valdevez Municípios

23 14/10/2022 16:11 Câmara Municipal da Golegã Municípios

24 14/10/2022 16:11 Município de Freixo de Espada à Cinta Municípios

26 14/10/2022 16:21 Município de Castelo Branco Municípios

27 14/10/2022 16:24 Câmara Municipal de Manteigas Municípios

28 14/10/2022 16:28 EAMB - Esposende Ambiente, EM

Outras entidades integrantes das 

comissões de cogestão das áreas 

protegidas de âmbito nacional

29 14/10/2022 16:34 Município de Peniche Municípios

30 14/10/2022 16:44 Municipio de Ponte da Barca Municípios

31 14/10/2022 16:52 Associação Geopark Estrela

Outras entidades integrantes das 

comissões de cogestão das áreas 

protegidas de âmbito nacional

32 14/10/2022 16:54 Município de Figueira de Castelo Rodrigo Municípios

33 14/10/2022 16:54 Câmara Municipal de Mértola Municípios

34 14/10/2022 16:57 Município de Arganil Municípios

36 14/10/2022 17:14
Associação de Municípios do Douro 

Superior de Fins Específicos - AMDSFE

Outras entidades integrantes das 

comissões de cogestão das áreas 

protegidas de âmbito nacional

37 14/10/2022 17:17 Município de Vinhais Municípios

38 14/10/2022 17:31 Câmara Municipal de Castelo de Vide Municípios

39 14/10/2022 18:04 Município de Celorico da Beira Municípios

40 14/10/2022 18:08
Associação para o Estudo e Proteção do 

Gado Asinino (AEPGA)

Outras entidades integrantes das 

comissões de cogestão das áreas 

protegidas de âmbito nacional

41 14/10/2022 18:33 Município de Torres Novas Municípios

42 14/10/2022 18:38
Instituto da Conservação da Natureza e 

das Florestas, I.P.

Instituto da Conservação da 

Natureza e das Florestas, I. P.

43 14/10/2022 20:28 Município de Terras de Bouro Municípios

45 14/10/2022 20:48 Câmara Municipal de Aveiro Municípios

46 14/10/2022 21:20 Municipio de Melgaço Municípios

47 14/10/2022 22:36 Município da Guarda Municípios

48 14/10/2022 23:14

Associação de Desenvolvimento das 

Regiões do Parque Nacional da Peneda-

Gerês

Outras entidades integrantes das 

comissões de cogestão das áreas 

protegidas de âmbito nacional

49 14/10/2022 23:33 Instituto Politécnico de Bragança

Outras entidades integrantes das 

comissões de cogestão das áreas 

protegidas de âmbito nacional
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Tabela 2 - Lista de candidaturas excluídas 

 

 

Após a admissão das candidaturas, iniciou-se o processo de avaliação, seguindo-se o referencial 

de análise de mérito das candidaturas do Anexo III do Aviso n.º 14919/2022, de 29 de julho de 

2022 e apenso ao presente relatório.  

Na sequência da avaliação realizada pela Comissão de Avaliação, e para efeitos de aprovação 

para financiamento público, na Tabela 3 está representada a pontuação global que cada 

candidatura obteve.  

Tabela 3 – Pontuação global (PG) das candidaturas admitidas para avaliação 

 

Nº de

Candidatura

Data de

submissão

Hora de 

submissão

Designação do beneficiário Motivo

25 14/10/2022 16:16 Câmara Municipal de Pinhel

O beneficiário não entregou diversos 

documentos previstos e obrigatórios, nem 

respondeu ao pedido de esclarecimentos 

solicitado pela Comissão de Avaliação a fim de 

sanar as lacunas formais identificadas, o que o 

coloca em situação de inelegibilidade ao abrigo 

do ponto 9.2.3 do Aviso.

44 14/10/2022 20:42 Junta de Freguesia de Valezim

O beneficiário não entregou os documentos 

previstos e obrigatórios pela alínea h) do 

ponto 12.1.1, subalínea vi) da alínea c)  e alínea 

e), ambas do ponto 12.1.2 ., o que o coloca em 

situação de inelegibilidade ao abrigo do ponto 

9.2.3 do Aviso.

50 14/10/2022 23:36 Município de Odemira

O beneficiário não entregou o documento 

previsto e obrigatório pela alínea e) do ponto 

12.1.2., o que o coloca em situação de 

inelegibilidade ao abrigo do ponto 9.2.3 do 

Aviso.

Nº de 

Candidatura
Designação do beneficiário

Pontuação 

Global (inc. MJ)

1 ODIANA - Associação para o Desenvolvimento do Baixo Guadiana 4,70

3 Municipio do Fundão 2,66

4 Município de Serpa 4,92

5 Município de Bragança 4,92

6 Município de Esposende 3,96

7 Município de Sabugal 4,48

8 Município da Covilhã 3,20

9 Município de Marvão 5,00

10 Município de Seia 4,04

11 Município de Portalegre 5,00

12 AEPGA - Associação para o Estudo e Protecção do Gado Asinino 4,46

13 ADPM - Associação de Defesa do Património de Mértola 5,00

14 Município de Castro Marim 3,25

15 Município de Vila Real 5,00

16 Munícipio de Mogadouro 3,87

17 Município de Mondim de Basto 2,99
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4.2 Listagem de todas de candidaturas avaliadas, elegíveis e não elegíveis para 

financiamento 

Na sequência da avaliação realizada pela Comissão de Avaliação e para efeitos de aprovação para 

financiamento público, as candidaturas foram ordenadas por ordem decrescente de pontuação 

global (PG). 

Em caso de empate, de acordo com ponto 13.11 do Aviso, serão considerados, 

consecutivamente, os seguintes critérios pela ordem apresentada: 

 Pontuação obtida no critério A - “Convergência com os objetivos do Aviso”; 

 Pontuação obtida no critério B – “Inovação e exequibilidade” 

 Pontuação obtida no critério D - “Conceção, justificação e qualidade técnica da 

proposta”; 

Nº de 

Candidatura
Designação do beneficiário

Pontuação 

Global (inc. MJ)

18 Município de Miranda do Douro 4,22

19 Município de Castelo Branco 5,00

20 Município de Bragança 3,35

21 Municipio de Montalegre 4,45

22 Município de Arcos de Valdevez 3,91

23 Câmara Municipal da Golegã 4,27

24 Município de Freixo de Espada à Cinta 2,93

26 Município de Castelo Branco 5,00

27 Câmara Municipal de Manteigas 4,80

28 EAMB - Esposende Ambiente, EM 4,13

29 Município de Peniche 2,64

30 Município de Ponte da Barca 3,74

31 Associação Geopark Estrela 4,96

32 Município de Figueira de Castelo Rodrigo 4,62

33 Câmara Municipal de Mértola 5,00

34 Município de Arganil 4,62

36
Associação de Municípios do Douro Superior de Fins Específicos - 

AMDSFE
5,00

37 Município de Vinhais 4,56

38 Câmara Municipal de Castelo de Vide 4,75

39 Município de Celorico da Beira 4,72

40 AEPGA - Associação para o Estudo e Protecção do Gado Asinino 5,00

41 Município de Torres Novas 3,91

42 Instituto da Conservação da Natureza e das Florestas, I.P. 3,46

43 Município de Terras de Bouro 2,90

45 Câmara Municipal de Aveiro 5,00

46 Município de Melgaço 4,56

47 Município da Guarda 4,27

48
Associação de Desenvolvimento das Regiões do Parque Nacional 

da Peneda-Gerês
4,98

49 Instituto Politécnico de Bragança 4,92
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 Pontuação obtida no critério C - “Plano de implementação do projeto”; 

De acordo com o previsto no ponto 13.8 do Aviso n.º 14919/2022, de 29 de julho de 2022, são 

consideradas elegíveis para atribuição de financiamento as candidaturas cujo valor da pontuação 

global (PG), excluindo a majoração, seja igual ou superior a 3. Com base neste fundamento, são 

apresentadas na Tabela 4 a lista de candidaturas elegíveis para financiamento. 

Tabela 4 - Lista ordenada de candidaturas elegíveis para financiamento, por ordem decrescente do 

valor de PG 

 

 

Nº de 

Candidatura
Designação do beneficiário

Pontuação 

Global

13 ADPM - Associação de Defesa do Património de Mértola 5,00

40 AEPGA - Associação para o Estudo e Protecção do Gado Asinino 5,00

36 Associação de Municípios do Douro Superior de Fins Específicos - AMDSFE 5,00

19 Município de Castelo Branco 5,00

11 Município de Portalegre 5,00

33 Câmara Municipal de Mértola 5,00

9 Município de Marvão 5,00

45 Câmara Municipal de Aveiro 5,00

15 Município de Vila Real 5,00

26 Município de Castelo Branco 5,00

48
Associação de Desenvolvimento das Regiões do Parque Nacional da Peneda-

Gerês
4,98

31 Associação Geopark Estrela 4,96

5 Município de Bragança 4,92

4 Município de Serpa 4,92

49 Instituto Politécnico de Bragança 4,92

27 Câmara Municipal de Manteigas 4,80

38 Câmara Municipal de Castelo de Vide 4,75

39 Município de Celorico da Beira 4,72

1 ODIANA - Associação para o Desenvolvimento do Baixo Guadiana 4,70

32 Município de Figueira de Castelo Rodrigo 4,62

34 Município de Arganil 4,62

46 Município de Melgaço 4,56

37 Município de Vinhais 4,56

7 Município de Sabugal 4,48

12 AEPGA - Associação para o Estudo e Protecção do Gado Asinino 4,46

21 Municipio de Montalegre 4,45

23 Câmara Municipal da Golegã 4,27

47 Município da Guarda 4,27

18 Município de Miranda do Douro 4,22

28 EAMB - Esposende Ambiente, EM 4,13

10 Município de Seia 4,04

6 Município de Esposende 3,96

41 Município de Torres Novas 3,91

22 Município de Arcos de Valdevez 3,91

16 Munícipio de Mogadouro 3,87

30 Município de Ponte da Barca 3,74

42 Instituto da Conservação da Natureza e das Florestas, I.P. 3,46

14 Município de Castro Marim 3,25

8 Município da Covilhã 3,20
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4.3 Candidaturas aprovadas para financiamento 

Como consta no Aviso n.º 14919/2022, de 29 de julho, mais concretamente nos pontos 8.3 e 

8.4, a dotação máxima é de € 4.000.000 (quatro milhões de euros). A taxa máxima de 

cofinanciamento é de 95 %, incidindo sobre o total das despesas elegíveis, com financiamento 

limitado a € 150.000 (cento e cinquenta mil euros) por candidatura.  Determina ainda o ponto 

13.9 que a elaboração da lista de candidaturas aprovadas para financiamento, considera o 

pressuposto de que deve ser assegurada uma candidatura para todas as áreas protegidas de  

âmbito nacional em cogestão, pelo que num primeiro momento é selecionada a melhor 

candidatura elegível por área protegida de âmbito nacional em cogestão e depois a ordenação 

decrescente tem em conta apenas a pontuação obtida. 

Tendo em conta o referido anteriormente, apresenta-se na Tabela 5 a lista das candidaturas 

aprovadas para financiamento e o respetivo valor a financiar e na Tabela 6 a lista das 

candidaturas elegíveis que não vão ser objeto de financiamento por se ter esgotado a dotação 

máxima. 

Tabela 5 - Lista de candidaturas aprovadas para financiamento e valor a financiar 

 

*Nota: Devido ao facto de ultrapassar a dotação financeira máxima disponível para o Aviso, o valor de financiamento 

solicitado pela Candidatura n.º 21 no montante de 116.220,77 € (cento e dezasseis mil duzentos e vinte euros e 

setenta e sete cêntimos), só poderá ser financiado até ao montante de 107 805, 61€ (cento e sete mil oitocentos e 

cinco euros e sessenta e um cêntimos) 

Nº de 

Candidatura
Designação do beneficiário

Área Protegida (cumprimento do ponto 

13.9)

Valor global 

do projeto (€)

Valor do

financiamento (€)

13 ADPM - Associação de Defesa do Património de Mértola Parque Natural do Vale do Guadiana € 156 356,70 € 148 538,86

40
AEPGA - Associação para o Estudo e Protecção do Gado 

Asinino Parque Natural de Montesinho
€ 157 940,58 € 150 000,00

36
Associação de Municípios do Douro Superior de Fins 

Específicos - AMDSFE Parque Natural do Douro Internacional
€ 149 864,02 € 142 370,82

19 Município de Castelo Branco Parque Natural do Tejo Internacional € 150 000,00 € 142 500,00

11 Município de Portalegre Parque Natural da Serra de São Mamede € 157 895,00 € 150 000,00

45 Câmara Municipal de Aveiro Reserva Natural das Dunas de São Jacinto € 149 669,11 € 142 185,65

15 Município de Vila Real Parque Natural do Alvão € 171 480,01 € 150 000,00

48
Associação de Desenvolvimento das Regiões do Parque 

Nacional da Peneda-Gerês
Parque Nacional da Peneda-Gerês € 149 317,09 € 141 851,24

31 Associação Geopark Estrela Parque Natural da Serra da Estrela € 148 743,21 € 141 306,05

1
ODIANA - Associação para o Desenvolvimento do Baixo 

Guadiana
Reserva Natural do Sapal de Castro Marim 

e Vila Real de Santo António
€ 155 472,00 € 147 698,40

34 Município de Arganil Paisagem Protegida da Serra do Açor € 158 894,00 € 150 000,00

7 Município de Sabugal Reserva Natural da Serra de Malcata € 149 687,42 € 142 203,05

23 Câmara Municipal da Golegã Reserva Natural do Paul do Boquilobo € 32 952,39 € 31 304,77

28 EAMB - Esposende Ambiente, EM Parque Natural do Litoral Norte € 157 940,00 € 150 000,00

42 Instituto da Conservação da Natureza e das Florestas, I.P. Reserva Natural das Berlengas € 48 584,00 € 46 154,80

33 Câmara Municipal de Mértola Parque Natural do Vale do Guadiana € 187 240,03 € 150 000,00

9 Município de Marvão Parque Natural da Serra de São Mamede € 157 895,00 € 150 000,00

26 Município de Castelo Branco Parque Natural do Tejo Internacional € 150 000,00 € 142 500,00

5 Município de Bragança Parque Natural de Montesinho € 171 100,68 € 150 000,00

4 Município de Serpa Parque Natural do Vale do Guadiana € 202 450,62 € 150 000,00

49 Instituto Politécnico de Bragança Parque Natural de Montesinho € 149 585,00 € 142 105,75

27 Câmara Municipal de Manteigas Parque Natural da Serra da Estrela € 380 272,20 € 150 000,00

38 Câmara Municipal de Castelo de Vide Parque Natural da Serra de São Mamede € 155 622,40 € 147 841,28

39 Município de Celorico da Beira Parque Natural da Serra da Estrela € 157 103,57 € 149 248,39

32 Município de Figueira de Castelo Rodrigo Parque Natural do Douro Internacional € 149 706,98 € 142 221,63

46 Município de Melgaço Parque Nacional da Peneda-Gerês € 212 216,56 € 150 000,00

37 Município de Vinhais Parque Natural de Montesinho € 149 646,00 € 142 163,70

12
AEPGA - Associação para o Estudo e Protecção do Gado 

Asinino
Parque Natural do Douro Internacional € 186 201,88 € 150 000,00

21 Municipio de Montalegre Parque Nacional da Peneda-Gerês € 122 337,65 € 107 805,61

4 000 000,00 €Valor total a financiar
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Tabela 1 - Lista das candidaturas elegíveis que não vão ser objeto de financiamento 

 

 

 

4.4 Audiência prévia dos interessados – 1º Relatório Preliminar 

Tendo sido divulgado o 1º Relatório Preliminar de Avaliação com a lista das candidaturas 

admitidas e não admitidas, bem como a lista das candidaturas elegíveis para financiamento, o 

mesmo foi submetido a audiência prévia dos interessados, nos termos do artigo 121º e seguintes 

do Código do Procedimento Administrativo (CPA), tendo as pronúncias sido efetuadas por 

escrito. 

A audiência prévia decorreu por dez dias úteis, entre 04-01-2023 e 18-01-2023, tendo sido 

submetidas no separador do Aviso na Plataforma do Fundo Ambiental, as pronúncias de 11 

candidatos, conforme listagem abaixo: 

 Candidatura 12:  Associação para o Estudo e Proteção do Gado Asinino (AEPGA) 

 Candidatura 16: Município de Mogadouro 

 Candidatura 17: Município de Mondim de Basto 

 Candidatura 19: Município de Castelo Branco 

 Candidatura 20: Município de Bragança 

 Candidatura 22: Município de Arcos de Valdevez 

 Candidatura 24: Município de Freixo de Espada à Cinta 

 Candidatura 26: Município de Castelo Branco 

 Candidatura 41: Município de Torres Novas 

 Candidatura 43: Município de Terras de Bouro 

 Candidatura 47: Município da Guarda 

 

A transcrição integral das pronúncias apresentadas pelos candidatos consta do Anexo IV ao 

presente relatório, assim como as respetivas deliberações tomadas pela Comissão de Avaliação 

do Fundo Ambiental. Na sequência da apreciação e análises das pronúncias, a Comissão de 

Avaliação tomou deliberou deferir parte das pretensões dos beneficiários no que respeita à 

candidatura 20 e à candidatura 47 e indeferir as restantes pretensões. Assim, as candidaturas 20 

Nº de 

Candidatura
Designação do beneficiário

Valor global 

do projeto (€)

Valor do

financiamento (€)

47 Município da Guarda € 164 674,80 € 150 000,00

18 Município de Miranda do Douro € 390 482,16 € 150 000,00

10 Município de Seia € 157 422,00 € 149 550,90

6 Município de Esposende € 466 718,00 € 150 000,00

41 Município de Torres Novas € 135 039,54 € 128 287,56

22 Município de Arcos de Valdevez € 149 652,00 € 142 169,40

16 Munícipio de Mogadouro € 177 003,22 € 150 000,00

30 Município de Ponte da Barca € 149 624,70 € 142 143,46

14 Município de Castro Marim € 200 000,00 € 150 000,00

8 Município da Covilhã € 70 647,61 € 67 115,23
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e 47 viram a sua pontuação global revista, a saber: candidatura 20 de uma pontuação global 

(incluindo a majoração) de 3,35 para 3,56 e a candidatura 47 de 4,27 para 4,39. Assim, a 

candidatura 20, antes considerada não elegível por apresentar uma PG (sem majoração) <3, 

passou a estar integrada no lote de candidaturas elegíveis para financiamento, cuja nova 

ordenação se apresenta na Tabela 7. 

Tabela 7 - Lista ordenada de candidaturas elegíveis para financiamento, por ordem decrescente do 

valor de PG (após audiência prévia) 

 

 

A alteração das pontuações, ainda que em parte alterem o posicionamento na lista de 

candidaturas aprovadas para financiamento – no caso da candidatura 20 – não alteram a lista de 

candidaturas aprovadas para financiamento e respetivo valor a financiar, pelo que se dispensa a 

emissão de novo relatório preliminar. Assim, para efeitos de financiamento público apresenta-se 

a tabela 8 e tabela 9 que reportam às candidaturas aprovadas para financiamento e valor a 

financiar e às candidaturas elegíveis que não serão objeto de financiamento por se esgotar a 

dotação disponível.  

 

Nº de 

Candidatura
Designação do beneficiário

Pontuação 

Global
Área Protegida (cumprimento do ponto 13.9)

13 ADPM - Associação de Defesa do Património de Mértola 5,00 Parque Natural do Vale do Guadiana

40 AEPGA - Associação para o Estudo e Protecção do Gado Asinino 5,00 Parque Natural de Montesinho

36 Associação de Municípios do Douro Superior de Fins Específicos - AMDSFE 5,00 Parque Natural do Douro Internacional

19 Município de Castelo Branco 5,00 Parque Natural do Tejo Internacional

11 Município de Portalegre 5,00 Parque Natural da Serra de São Mamede

45 Câmara Municipal de Aveiro 5,00 Reserva Natural das Dunas de São Jacinto

15 Município de Vila Real 5,00 Parque Natural do Alvão

48
Associação de Desenvolvimento das Regiões do Parque Nacional da Peneda-

Gerês
4,98 Parque Nacional da Peneda-Gerês

31 Associação Geopark Estrela 4,96 Parque Natural da Serra da Estrela

1 ODIANA - Associação para o Desenvolvimento do Baixo Guadiana 4,70
Reserva Natural do Sapal de Castro Marim e Vila Real 

de Santo António

34 Município de Arganil 4,62 Paisagem Protegida da Serra do Açor

7 Município de Sabugal 4,48 Reserva Natural da Serra de Malcata

23 Câmara Municipal da Golegã 4,27 Reserva Natural do Paul do Boquilobo

28 EAMB - Esposende Ambiente, EM 4,13 Parque Natural do Litoral Norte

42 Instituto da Conservação da Natureza e das Florestas, I.P. 3,46 Reserva Natural das Berlengas

33 Câmara Municipal de Mértola 5,00 Parque Natural do Vale do Guadiana

9 Município de Marvão 5,00 Parque Natural da Serra de São Mamede

26 Município de Castelo Branco 5,00 Parque Natural do Tejo Internacional

5 Município de Bragança 4,92 Parque Natural de Montesinho

4 Município de Serpa 4,92 Parque Natural do Vale do Guadiana

49 Instituto Politécnico de Bragança 4,92 Parque Natural de Montesinho

27 Câmara Municipal de Manteigas 4,80 Parque Natural da Serra da Estrela

38 Câmara Municipal de Castelo de Vide 4,75 Parque Natural da Serra de São Mamede

39 Município de Celorico da Beira 4,72 Parque Natural da Serra da Estrela

32 Município de Figueira de Castelo Rodrigo 4,62 Parque Natural do Douro Internacional

46 Município de Melgaço 4,56 Parque Nacional da Peneda-Gerês

37 Município de Vinhais 4,56 Parque Natural de Montesinho

12 AEPGA - Associação para o Estudo e Protecção do Gado Asinino 4,46 Parque Natural do Douro Internacional

21 Municipio de Montalegre 4,45 Parque Nacional da Peneda-Gerês

47 Município da Guarda 4,39 Parque Natural da Serra da Estrela

18 Município de Miranda do Douro 4,22 Parque Natural do Douro Internacional

10 Município de Seia 4,04 Parque Natural da Serra da Estrela

6 Município de Esposende 3,96 Parque Natural do Litoral Norte

41 Município de Torres Novas 3,91 Reserva Natural do Paul do Boquilobo

22 Município de Arcos de Valdevez 3,91 Parque Nacional da Peneda-Gerês

16 Munícipio de Mogadouro 3,87 Parque Natural do Douro Internacional

30 Município de Ponte da Barca 3,74 Parque Nacional da Peneda-Gerês

20 Município de Bragança 3,56 Parque Natural de Montesinho

14 Município de Castro Marim 3,25
Reserva Natural do Sapal de Castro Marim e Vila Real 

de Santo António

8 Município da Covilhã 3,20 Parque Natural da Serra da Estrela
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Tabela 8 - Lista de candidaturas aprovadas para financiamento e valor a financiar (após audiência 

prévia) 

 

 

*Nota: Devido ao facto de ultrapassar a dotação financeira máxima disponível para o Aviso, o valor de financiamento 

solicitado pela Candidatura n.º 21 no montante de 116.220,77 € (cento e dezasseis mil duzentos e vinte euros e 

setenta e sete cêntimos), só poderá ser financiado até ao montante de 107 805, 61€ (cento e sete mil oitocentos e 

cinco euros e sessenta e um cêntimos) 

 

Tabela 9 - Lista das candidaturas elegíveis que não vão ser objeto de financiamento 

 

Nº de 

Candidatura
Designação do beneficiário

Área Protegida (cumprimento do ponto 

13.9)

Valor global 

do projeto (€)

Valor do

financiamento (€)

13 ADPM - Associação de Defesa do Património de Mértola Parque Natural do Vale do Guadiana € 156 356,70 € 148 538,86

40
AEPGA - Associação para o Estudo e Protecção do Gado 

Asinino Parque Natural de Montesinho
€ 157 940,58 € 150 000,00

36
Associação de Municípios do Douro Superior de Fins 

Específicos - AMDSFE Parque Natural do Douro Internacional
€ 149 864,02 € 142 370,82

19 Município de Castelo Branco Parque Natural do Tejo Internacional € 150 000,00 € 142 500,00

11 Município de Portalegre Parque Natural da Serra de São Mamede € 157 895,00 € 150 000,00

45 Câmara Municipal de Aveiro Reserva Natural das Dunas de São Jacinto € 149 669,11 € 142 185,65

15 Município de Vila Real Parque Natural do Alvão € 171 480,01 € 150 000,00

48
Associação de Desenvolvimento das Regiões do Parque 

Nacional da Peneda-Gerês
Parque Nacional da Peneda-Gerês € 149 317,09 € 141 851,24

31 Associação Geopark Estrela Parque Natural da Serra da Estrela € 148 743,21 € 141 306,05

1
ODIANA - Associação para o Desenvolvimento do Baixo 

Guadiana
Reserva Natural do Sapal de Castro Marim 

e Vila Real de Santo António
€ 155 472,00 € 147 698,40

34 Município de Arganil Paisagem Protegida da Serra do Açor € 158 894,00 € 150 000,00

7 Município de Sabugal Reserva Natural da Serra de Malcata € 149 687,42 € 142 203,05

23 Câmara Municipal da Golegã Reserva Natural do Paul do Boquilobo € 32 952,39 € 31 304,77

28 EAMB - Esposende Ambiente, EM Parque Natural do Litoral Norte € 157 940,00 € 150 000,00

42 Instituto da Conservação da Natureza e das Florestas, I.P. Reserva Natural das Berlengas € 48 584,00 € 46 154,80

33 Câmara Municipal de Mértola Parque Natural do Vale do Guadiana € 187 240,03 € 150 000,00

9 Município de Marvão Parque Natural da Serra de São Mamede € 157 895,00 € 150 000,00

26 Município de Castelo Branco Parque Natural do Tejo Internacional € 150 000,00 € 142 500,00

5 Município de Bragança Parque Natural de Montesinho € 171 100,68 € 150 000,00

4 Município de Serpa Parque Natural do Vale do Guadiana € 202 450,62 € 150 000,00

49 Instituto Politécnico de Bragança Parque Natural de Montesinho € 149 585,00 € 142 105,75

27 Câmara Municipal de Manteigas Parque Natural da Serra da Estrela € 380 272,20 € 150 000,00

38 Câmara Municipal de Castelo de Vide Parque Natural da Serra de São Mamede € 155 622,40 € 147 841,28

39 Município de Celorico da Beira Parque Natural da Serra da Estrela € 157 103,57 € 149 248,39

32 Município de Figueira de Castelo Rodrigo Parque Natural do Douro Internacional € 149 706,98 € 142 221,63

46 Município de Melgaço Parque Nacional da Peneda-Gerês € 212 216,56 € 150 000,00

37 Município de Vinhais Parque Natural de Montesinho € 149 646,00 € 142 163,70

12
AEPGA - Associação para o Estudo e Protecção do Gado 

Asinino
Parque Natural do Douro Internacional € 186 201,88 € 150 000,00

21 Municipio de Montalegre Parque Nacional da Peneda-Gerês € 122 337,65 € 107 805,61

4 000 000,00 €Valor total a financiar

Nº de 

Candidatura
Designação do beneficiário

Valor global 

do projeto (€)

Valor do

financiamento (€)

47 Município da Guarda € 164 674,80 € 150 000,00

18 Município de Miranda do Douro € 390 482,16 € 150 000,00

10 Município de Seia € 157 422,00 € 149 550,90

6 Município de Esposende € 466 718,00 € 150 000,00

41 Município de Torres Novas € 135 039,54 € 128 287,56

22 Município de Arcos de Valdevez € 149 652,00 € 142 169,40

16 Munícipio de Mogadouro € 177 003,22 € 150 000,00

30 Município de Ponte da Barca € 149 624,70 € 142 143,46

20 Município de Bragança € 177 183,61 € 150 000,00

14 Município de Castro Marim € 200 000,00 € 150 000,00

8 Município da Covilhã € 70 647,61 € 67 115,23

1 529 266,55 €Valor total não financiado
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5. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

As candidaturas foram recebidas através da página eletrónica do Fundo Ambiental em 

www.fundoambiental.pt, entre o dia 29 de julho de 2022 até às 23:59 do dia 14 de outubro de 

2022.  

Neste período foram submetidas 48 candidaturas ao Aviso n.º 14919/2022 de 29 de julho. 

Terminado o prazo de submissão, iniciou-se o processo de verificação da boa instrução das 

candidaturas e do cumprimento dos critérios de elegibilidade dos beneficiários pela Comissão de 

Avaliação, sendo que 45 candidaturas foram admitidas e avaliadas pela Comissão de Avaliação e 

3 candidatura foram excluídas. 

Como resultado da avaliação, constata-se que 40 candidaturas admitidas são consideradas 

elegíveis para atribuição de financiamento pelo facto de o valor Global de Pontuação ser igual ou 

superior a 3, conforme estabelecido no ponto 13.8 do Aviso. 

Das 40 candidaturas elegíveis, 29 poderão ser financiadas, prevendo-se para a globalidade deste 

Aviso, um financiamento de 4 000 000 € (quatro milhões de euros) pelo Fundo Ambiental. As 

restantes 11 candidaturas não poderão ser financiadas por se ter esgotado a dotação prevista 

no Aviso. 

Nos termos do disposto no artigo 121º e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, 

foi realizada audiência prévia de interessados durante a qual foram apresentadas 11 pronúncias. 

Assim, após a audiência de interessados e dado que as pronúncias submetidas não fizeram 

alterar a posição na lista de candidatura aprovadas para financiamento e valor a financiar, são 

financiadas pelo Fundo Ambiental, 29 candidaturas, prevendo-se um financiamento no valor 

total de 4 000 000 € (quatro milhões de euros) pelo Fundo Ambiental. 

O presente Relatório de Avaliação Final, fica disponível no sítio do Fundo Ambiental na internet, 

em www.fundoambiental.pt . 

 

 

A Diretora do Fundo Ambiental 

 

 

 

Alexandra Carvalho 

  

http://www.fundoambiental.pt/
http://www.fundoambiental.pt/
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ANEXO I 

Aviso n.º 14919/2022, de 29 de julho de 2022 - “Melhoria das condições de visitação em áreas 

protegidas de âmbito nacional em cogestão” 
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ANEXO II 

Despacho de Alteração n.º 10290/2022, de 23 de agosto 
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ANEXO III 

Ata de retificação da ponderação dos critérios de avaliação 
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ANEXO IV 

Pronúncias dos Beneficiários e decisões da Comissão de Avaliação no âmbito do período de 

audiência prévia 
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ANEXO V 

Cálculo da pontuação total de candidaturas 

Resultados do cálculo da pontuação global (PG) 
Pontuação Global = [A × 0,35 + B × 0,30 + C × 0,15 + D × 0,20] + Majoração (se aplicável) 

 

 

 

Nº 

Candidatura
Designação do beneficiário A1 A2 A B1 B2 B C1 C2 C D1 D2 D3 D PG MJ PFG Estado

1 ODIANA - Associação para o Desenvolvimento do Baixo Guadiana 5 3 4,20 3 5 4,60 5 5 5,00 3 3 3 3,00 4,20 Sim 4,70 Elegível

3 Municipio do Fundão 5 0 3,00 1 5 4,20 1 1 1,00 1 1 1 1,00 2,66 Não 2,66 Não Elegível

4 Município de Serpa 4 5 4,40 3 5 4,60 5 3 4,40 5 3 5 4,20 4,42 Sim 4,92 Elegível

5 Município de Bragança 5 5 5,00 5 5 5,00 5 1 3,80 3 3 3 3,00 4,42 Sim 4,92 Elegível

6 Município de Esposende 3 2 2,60 3 5 4,60 5 1 3,80 3 3 3 3,00 3,46 Sim 3,96 Elegível

7 Município de Sabugal 5 5 5,00 1 5 4,20 5 5 5,00 5 3 3 3,60 4,48 Não 4,48 Elegível

8 Município da Covilhã 1 1 1,00 3 5 4,60 5 5 5,00 3 3 5 3,60 3,20 Não 3,20 Elegível

9 Município de Marvão 5 5 5,00 1 5 4,20 5 5 5,00 3 5 3 3,80 4,52 Sim 5,00 Elegível

10 Município de Seia 5 4 4,60 3 5 4,60 3 3 3,00 3 3 3 3,00 4,04 Não 4,04 Elegível

11 Município de Portalegre 5 5 5,00 1 5 4,20 5 5 5,00 3 5 5 4,40 4,64 Sim 5,00 Elegível

12 AEPGA - Associação para o Estudo e Protecção do Gado Asinino 5 4 4,60 3 5 4,60 5 5 5,00 3 3 5 3,60 4,46 Não 4,46 Elegível

13 ADPM - Associação de Defesa do Património de Mértola 5 5 5,00 3 5 4,60 5 5 5,00 5 5 5 5,00 4,88 Sim 5,00 Elegível

14 Município de Castro Marim 2 2 2,00 3 5 4,60 5 1 3,80 3 3 3 3,00 3,25 Não 3,25 Elegível

15 Município de Vila Real 5 4 4,60 3 5 4,60 5 5 5,00 3 5 3 3,80 4,50 Sim 5,00 Elegível

16 Munícipio de Mogadouro 5 3 4,20 1 5 4,20 5 3 4,40 1 3 3 2,40 3,87 Não 3,87 Elegível

17 Município de Mondim de Basto 5 4 4,60 3 1 1,40 1 3 1,60 3 3 5 3,60 2,99 Não 2,99 Não Elegível

18 Município de Miranda do Douro 5 2 3,80 1 5 4,20 5 5 5,00 5 5 3 4,40 4,22 Não 4,22 Elegível

19 Município de Castelo Branco 5 5 5,00 1 5 4,20 5 3 4,40 5 5 5 5,00 4,67 Sim 5,00 Elegível

20 Município de Bragança 3 2 2,60 1 5 4,20 3 3 3,00 3 1 3 2,20 3,06 Sim 3,56 Elegível

21 Municipio de Montalegre 2 2 2,00 5 5 5,00 5 5 5,00 5 5 5 5,00 3,95 Sim 4,45 Elegível

22 Município de Arcos de Valdevez 2 1 1,60 3 5 4,60 5 5 5,00 3 3 5 3,60 3,41 Sim 3,91 Elegível

23 Câmara Municipal da Golegã 5 3 4,20 3 5 4,60 5 3 4,40 3 5 3 3,80 4,27 Não 4,27 Elegível

24 Município de Freixo de Espada à Cinta 5 3 4,20 1 3 2,60 1 3 1,60 3 1 3 2,20 2,93 Não 2,93 Não Elegível

26 Município de Castelo Branco 5 3 4,20 5 5 5,00 5 3 4,40 5 5 5 5,00 4,63 Sim 5,00 Elegível

27 Câmara Municipal de Manteigas 5 5 5,00 3 5 4,60 3 3 3,00 3 3 5 3,60 4,30 Sim 4,80 Elegível

28 EAMB - Esposende Ambiente, EM 4 2 3,20 1 5 4,20 5 5 5,00 5 5 5 5,00 4,13 Não 4,13 Elegível

29 Município de Peniche 2 2 2,00 1 5 4,20 3 1 2,40 1 1 3 1,60 2,64 Não 2,64 Não Elegível

30 Município de Ponte da Barca 5 2 3,80 1 5 4,20 3 3 3,00 1 1 1 1,00 3,24 Sim 3,74 Elegível
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31 Associação Geopark Estrela 5 4 4,60 1 5 4,20 5 5 5,00 5 3 5 4,20 4,46 Sim 4,96 Elegível

32 Município de Figueira de Castelo Rodrigo 5 4 4,60 3 5 4,60 5 5 5,00 5 5 3 4,40 4,62 Não 4,62 Elegível

33 Câmara Municipal de Mértola 5 5 5,00 1 5 4,20 5 5 5,00 3 5 5 4,40 4,64 Sim 5,00 Elegível

34 Município de Arganil 5 4 4,60 1 5 4,20 5 5 5,00 5 5 5 5,00 4,62 Não 4,62 Elegível

36
Associação de Municípios do Douro Superior de Fins Específicos - 

AMDSFE
5 5 5,00 3 5 4,60 5 5 5,00 3 3 5 3,60 4,60 Sim 5,00 Elegível

37 Município de Vinhais 5 2 3,80 1 5 4,20 5 5 5,00 3 3 5 3,60 4,06 Sim 4,56 Elegível

38 Câmara Municipal de Castelo de Vide 5 4 4,60 3 5 4,60 5 3 4,40 3 3 3 3,00 4,25 Sim 4,75 Elegível

39 Município de Celorico da Beira 5 5 5,00 3 5 4,60 5 5 5,00 5 3 5 4,20 4,72 Não 4,72 Elegível

40 AEPGA - Associação para o Estudo e Protecção do Gado Asinino 5 5 5,00 3 5 4,60 5 5 5,00 3 5 5 4,40 4,76 Sim 5,00 Elegível

41 Município de Torres Novas 2 4 2,80 3 5 4,60 3 3 3,00 3 3 3 3,00 3,41 Sim 3,91 Elegível

42 Instituto da Conservação da Natureza e das Florestas, I.P. 2 2 2,00 1 5 4,20 5 3 4,40 5 3 5 4,20 3,46 Não 3,46 Elegível

43 Município de Terras de Bouro 5 3 4,20 1 3 2,60 1 5 2,20 1 1 3 1,60 2,90 Não 2,90 Não Elegível

45 Câmara Municipal de Aveiro 5 4 4,60 3 5 4,60 5 5 5,00 3 5 5 4,40 4,62 Sim 5,00 Elegível

46 Município de Melgaço 5 2 3,80 3 5 4,60 5 5 5,00 3 3 3 3,00 4,06 Sim 4,56 Elegível

47 Município da Guarda 5 3 4,20 3 5 4,60 3 5 3,60 5 5 5 5,00 4,39 Não 4,39 Elegível

48
Associação de Desenvolvimento das Regiões do Parque Nacional da 

Peneda-Gerês
5 3 4,20 1 5 4,20 5 5 5,00 5 5 5 5,00 4,48 Sim 4,98 Elegível

49 Instituto Politécnico de Bragança 5 2 3,80 5 5 5,00 5 5 5,00 5 3 5 4,20 4,42 Sim 4,92 Elegível
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